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PORTARIA Nº.: 1.546, DE 02 DE DEZEMBRO  DE 2019 

 

“Conceder adicional de Insalubridade a servidora 

que menciona e dá outras providências”.  

 

 

 

    A PREFEITA MUNICIPAL DE IPAMERI – GO, no uso das 

atribuições e competência que lhe confere o cargo, e também a Lei Orgânica do Município, bem 

como em observância a Lei Municipal nº.: 446/91, com fulcro no Artigo 83, no interesse da 

Administração Superior e Predominante, 

 

                                          Considerando o parecer Jurídico de nº 098/2019. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º- Conceder o adicional de insalubridade da servidora, 

RENATA TEIXEIRA, com registro funcional nº.: 100.840,  lotado na Subprefeitura do Distrito 

de Dominicano Ribeiro, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, 

 

    Registra-se, cumpra-se e publique-se. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IPAMERI - GO, aos 02 (dois) dias do mês de 

dezembro de 2019. 

                                            

 

 

 

DANIELA VAZ CARNEIRO 

Prefeita Municipal 
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